
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 259 489 
  

O Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Golás,Exee 

lentíssimo «Senhor Desembargador 

JUAREZ TÁVORA DE AZEREDO COUTI- 

NHO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

'- Arbltrar, nos termos dos artipos 1º «20 

incisos Ve VI, da Resolução nº 11.26), de 11.05.82, do Colen- y 

do Tribunal Superior Eleitoral, 12 ( doze ) diárias ao srp- 

vidor requisitado, Sr. LEODIR RODRIGUES DE SOUZA nO va- 

lor de Ncz$91,00 (noventa e um cruzados novos) cada e 12( doze) 

diarias, ao motorista requisitado, Sr. ALUISIO ALVES DA SILVA, 

», no valor de Ncz$91,00 (noventa e um eruzados 

novos) cada, correspondente ao período de 19 / 10/89 4 30/1007 
  

89, ocasião em que estarão ausentes desta Capital, procedendo 

a entrega das folhas de votação, relativas ao primeiro turno 

das eleições presidenciais de 15.11.89 e, ao mesmo tompo, mínis 

trando “instruções nas Zonas 492 ,942,822,1132,1092,952,/1022,952, 

62,121º,532,120º,592,802,632,1152,642 e 792, 

| CUMPRA-SE e ANOTE-SE, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re- 

gional Eleitoral do Estado de Golas, em Golania, aos 19 dias do 

mes de outubro de 1989, 

Aus pra de PEda ç 
JUARE Z TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO 

Desembargador Presidente


